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Edifício Telemundi II

CONTRATO - DADM/CGLOG/SELIC

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º
001/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O
CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO - CNPq E A EMPRESA
CONSELHO CULTURAL THOMAS
JEFFERSON

 
 
O CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, com sede no(a) Setor de Autarquias sul (SAUS),
quadra 01 Lote 06 Bloco H, Edifício Telemundi II, Bairro Asa Sul, CEP: 70.070-010, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
33.654.831/0001-36, neste ato representado(a) pelo(a) senhor  Laudir Francisco Schmitz,  Diretor de Gestão Administrativa - DADM,
nomeado(a) pela Portaria n.º 2.035/2023, de 16 de março de 2024, publicada no DOU de 17 de março de 2024, portador da Matrícula
Funcional n.º 0041130, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) CONSELHO CULTURAL THOMAS JEFFERSON, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n.º 00.114.090/0001-41,sediado(a) na SEP/SUL EQ 706/906 S/N CONJUNTO B- ASA SUL/DF, CEP: 70.390- 065, na cidade
de Brasília/DF, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Sra. PAULA PACHECO COSTA REIS representante
legal, conforme  procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n.º 01300.007450/2025-78 e em
observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do(a)Inexigibilidade de Licitação n.º 45/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de serviços técnicos especializados para realização de ações
de capacitação em língua inglesa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
 
1.2. Objeto da contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR MENSAL
R$ VALOR TOTAL R$

 
1

Inglês Geral Thomas Adult (básico, intermediário e
avançado)

 
3883

 
VAGA

 

 
60

 
427,05

 
25.623,00

 
307.476,00

2 Conversation Plus 3883 VAGA 8 222,01 1.776,08 21.312,96
TOTAL 328.788,96

 
1.3.         Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 
1.3.1.              O Termo de Referência;
 
1.3.2.              A Autorização de Contratação Direta;
 
1.3.3.              A Proposta do CONTRATADO;
 
1.3.4.              Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 14(quatorze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
 
5.1. O valor total da contratação é de R$ $ 328.788,96 (trezentos e vinte e oito mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e seis
centavos).
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos
efetivamente fornecidos.
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para ser substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133, de 2021;
 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
 
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
 
8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
 

8.1.8.1. Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
 
8.1.8.2. Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;
 
8.1.8.3. Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;
 
8.1.8.4. Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
 
8.1.8.5. Demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e
 
8.1.8.6. Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
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do ajuste;
 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30(trinta)dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

 
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo
máximo de 30(trinta)dias;
 
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais;
 
8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei
n.º 14.133, de 2021.
 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;
 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;
 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
 

9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
 
9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
 
9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
 

9.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;
 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
 
9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II,
d, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE;
 
9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento
adequados;
 
9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;
 
9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;
 
9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
 
9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
 
9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
 
9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos
forçados;
 
9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
 
9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à
realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;
 
9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
 
9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;
 

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

 
9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na
fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
 
9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
 
9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do contrato;
 
9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
 
9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;
 
9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do contrato;
 
9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
 
9.33.  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;
 
9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
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desvio de função;
 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os princípios do art. 6º da LGPD.
 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
LGPD.
 
10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
 
10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
 
10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos.
 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto.
 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:
 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
 
13.3.2. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; poderá a Administração
optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
 
13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
 

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
13.8.3. Das indenizações e multas.
 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório.
 
13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:
 

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme
legislação que rege a matéria; e
 
13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV
do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

 
13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
 
I) Gestão/unidade: [364102/36201];
 
II) Fonte de recursos: [100000000];
 
III) Programa de trabalho: [173704];
 
IV) Elemento de despesa: [339039]; 
 
V) Plano interno: [9605]; e
 
VI) Nota de empenho: [2026NE002449].
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
 
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO
 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
 

 

Pela CONTRATANTE:
 
 
(Assinado Eletronicamente)
LAUDIR FRANCISCO SCHMITZ
Diretor de Gestão Administrativa – DADM
 
 
Pela CONTRATADA:
 
 
(Assinado Eletronicamente)
PAULA PACHECO COSTA REIS
Representante Legal
CONSELHO CULTURAL THOMAS JEFFERSON
 

 

 

TESTEMUNHAS:
 
 
(Assinado Eletronicamente)
Nome: Jordana Peres de Carvalho - THOMAS JEFFERSON
CPF: ***.312.56*-**
 

(Assinado Eletronicamente)
Nome: Thais Machado Scherrer - CNPq
CPF: ***.276.40*-**
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Documento assinado eletronicamente por Paula Pacheco Costa Reis, Representante Legal, em 13/04/2026, às 17:42, conforme o
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Peres de Carvalho, Testemunha, em 14/04/2026, às 11:41, conforme o art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por THAIS MACHADO SCHERRER, Chefe de Serviço de Capacitação e Competências
- PO Nº 622/2022, 14/6/2022, em 14/04/2026, às 13:31, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAUDIR FRANCISCO SCHMITZ, Diretor de Gestão Administrativa - DADM,
Portaria Casa Civil nº 2.035, de 16/03/2023, em 17/04/2026, às 17:18, conforme o art. 6º do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cnpq.br/verifica.html informando o código verificador 2590855 e
o código CRC 084B4B4F.
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Emergentes (Prorrogação). As propostas aprovadas encontram-se no link:
http://resultado.cnpq.br/3615062454889850

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública Universal 2023 - Chamada CNPq/MCTI Nº 10/2023 - Faixa B - Grupos
Consolidados (Prorrogação). As propostas aprovadas encontram-se no link:
http://resultado.cnpq.br/0131784380967229

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública Universal 2021 - Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 18/2021 - Faixa  A -
Grupos Emergentes (Prorrogação). As propostas aprovadas encontram-se no link:
http://resultado.cnpq.br/3480598061263579

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública CH Laboratorios H2 - Chamada CNPq/MCTI/FNDCT Nº 24/2022 - Apoio ao
Sistema Brasileiro de Laboratórios de Hidrogênio - SisH2-MCTI (Contrato inicial). As
propostas aprovadas encontram-se no link: http://resultado.cnpq.br/6409765362983482

Em 22 de abril de 2026.
MONICA FELTS DE LA ROCA SOARES

Diretora Científica - DCTI

DIRETORIA DE ANÁLISE DE RESULTADOS E SOLUÇÕES DIGITAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO E DE ANÁLISE DOS RESULTADOS

DO FOMENTO
COORDENAÇÃO DE APOIO AO FOMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Concessão e Aceitação de Apoio Financeiro a Projeto
de Pesquisa - CONCEDENTE: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- CNPq - BENEFICIÁRIO: Dermeval Martins Borges Junior processo: 404868/2025-8
OBJETIVO: "Constitui o objeto do presente termo aditivo, a mudança de Instituição de
Execução do Projeto da: Universidade Federal de Goiás (UFG) para a Universidade Federal
de Uberlândia (UFU), DATA DA FIRMATURA: 22/04/2026–- SIGNATÁRIOS: pelo CNPq,
MICHELLI COSTA LEMOS PEDATELLA Coordenadora de Apoio ao Fomento - COAFO PO CNPq
nº 15, de 12 de fevereiro de 2026, Pelo beneficiário o próprio

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E
I N OV AÇ ÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público, conforme Portaria CNPq Nº 1.299, de 08 de fevereiro de 2024, o resultado da
Chamada Pública SEAWATCH - APOIO A PROJETOS SOBRE INFRAESTRUTURA DE VIGILÂNCIA
SOBRE BIODIVERSIDADE MARINHA (Contrato inicial). As propostas aprovadas encontram-se
no link: http://resultado.cnpq.br/6419944984896012

Em 22 de abril de 2026.
DALILA ANDRADE OLIVEIRA

Diretora de Cooperação Institucional, Internacional e
Inovação - DCOI

COORDENAÇÃO-GERAL DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL EM CT&I
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie - Termo de Novação
CONCEDENTE: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq,
CNPJ 33.654.831/0001-36. BENEFICIÁRIO: Rafael Augusto Pires de Lima, CPF: ***.026.768-
**, ex-bolsista, processo SEI 01300.008992/2025-68. processo PICC nº 203589/2014-9 -
GDE. OBJETO: Tem o contrato a finalidade de estipular novas obrigações que são
assumidas pelo ex-bolsista em repactuação da obrigação que diz respeito, exclusivamente,
ao retorno e à permanência no Brasil por período equivalente ao de estadia no exterior,
levando-se em consideração o investimento feito em prol de sua titulação e o
aprimoramento científico e tecnológico. VIGÊNCIA: Observado o prazo estipulado para o
cumprimento das obrigações do ex-bolsista, o contrato entra em vigor na data de sua
assinatura e tem vigência por 17 meses. DATA DE ASSINATURA: 09/04/2026. SIGN AT Á R I O S :
Pelo CNPq: Lelio Fellows Filho - Coordenador-Geral de Cooperação Internacional em CT&I,
CPF: ***.824.057-** e Rafael Augusto Pires de Lima - ex-bolsista, CPF: ***.026.768-**.
Brasília, 9 de abril de 2026 Lelio Fellows Filho
Coordenador-Geral de Cooperação Internacional em CT&I

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2026 - UASG 364102

Nº Processo: 01300.007450/2025-78.
Inexigibilidade Nº 45/2026. Contratante: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.
Contratado: 00.114.090/0001-41 - CONSELHO CULTURAL THOMAS JEFFERSON. Objeto:
Contratação de serviços comuns de serviços técnicos especializados para realização de
ações de capacitação em língua inglesa, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: III - Alinea: F. Vigência: 17/04/2026
a 17/06/2027. Valor Total: R$ 328.788,96. Data de Assinatura: 17/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/04/2026).

Ministério das Comunicações

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90001/2026

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
53115010927202593. , publicada no D.O.U de 27/03/2026 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de solução de apoio ao desenvolvimento de software, com foco em aumento de
produtividade, por meio da adoção de plataformas e ferramentas baseadas em tecnologias
low-code e no-code, visando otimizar a criação, automação e manutenção de aplicações com
maior agilidade e menor dependência de codificação tradicional, conforme condições e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Novo Edital: 23/04/2026 das 09h00 às
12h00 e de14h00 às 17h30. Endereço: Ministerio Das Comunicacoes Esplanada Dos
Ministerios, Bl. r Plano Piloto - BRASILIA - DFEntrega das Propostas: a partir de 27/03/2026 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/05/2026, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

DANIELLA SILVA CARDOSO
Pregoeira

(SIDEC - 22/04/2026) 410072-00001-2026NE000001

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 413002

Número do Contrato: 72/2024.
Nº Processo: 53504.008950/2023-72.
Pregão. Nº 90001/2024. Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-SP.
Contratado: 90.347.840/0003-80 - TK ELEVADORES BRASIL LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 72/2024 (11903819) - Anatel/GR01AF, por mais 24
(vinte e quatro) meses, a partir de 16/05/2026 até 15/05/2028, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do Artigo
107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como repactuação/reajuste dos valores inicialmente
firmados, nos termos do item 7.1. do Contrato Original. Vigência: 16/05/2026 a
15/05/2028. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 91.177,92. Data de Assinatura:
14/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 14/04/2026).

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026 - UASG 413008

Número do Contrato: 109/2024.
Nº Processo: 53542.003608/2023-20.
Contratante: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-GO. Contratado:
19.345.686/0001-80 - GYN TRANSPORTES E EVENTOS LTDA. Objeto: Repactuação de
preços do contrato nº 109/2024-Anatel, cujo objeto é a contratação dos serviços de
transporte com o fornecimento de veículos e motoristas, para transporte de pessoas
em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, que por sua natureza são
considerados serviços continuados, a serem utilizados na execução das atribuições
institucionais da Gerência Regional da Anatel no Estado de Goiás (GR07) e da Unidade
Operacional da Anatel no Estado de Tocantins (UO073), a partir de 01 de janeiro de
2025, devido à homologação das CCTs 2025/2027 (SRT00471/2025) e 2025/2025
(TO000100/2025). Vigência: 01/10/2024 a 30/09/2027. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 2.960.258,37. Data de Assinatura: 22/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/04/2026).

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO GRANDE DO

NORTE E PIAUÍ
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2023 - UASG 413010

Número do Contrato: 44/2023.
Nº Processo: 53560.003867/2022-51.
Contratante: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-CE. Contratado:
20.189.604/0001-35 - JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. Objeto: O presente termo de
apostilamento tem por objeto o reajuste, a partir de 09/03/2026, perfazendo o montante
estimado de r$ 124,55 (cento e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e de
3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos percentuais), referente ao período de
09/03/2026 a 12/08/2026, conforme cláusula sexta do contrato.. Vigência: 12/04/2023 a
12/08/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 6.838,00. Data de Assinatura:
22/04/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 22/04/2026).

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 235/2026

O Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicações nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 247, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e pela delegação disposta na Portaria nº 2.240, de 9 de fevereiro
de 2022, examinando os autos do Processo nº 53542.000607/2026-76, em razão da impossibilidade de intimação por outros meios, NOTIFICA as entidades abaixo relacionadas da
extinção, por cassação, das autorizações outorgadas para explorar Serviços de Telecomunicações de Interesse Restrito, por meio do Ato nº 4.400, de 26 de março de 2026, publicado
no Diário Oficial da União - D.O.U em 30/03/2026 (SEI n.º 15394458), tendo em vista a perda de condição indispensável à manutenção das autorizações. Os débitos porventura
existentes deverão ser quitados. Os boletos podem ser obtidos por meio do sistema Boleto, no endereço: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados, foi expedido este edital, que será publicado na Imprensa Oficial.
. .Nome da Entidade .CPF .Serviço Notificado .Processo de Cassação
. .ABDON PEREIRA DOS SANTOS .***.530.211-** .Radioamador .53542.000511/2026-16
. .AFONSO HENRIQUE NUNES CURADO .***.797.731-** .Radioamador .53542.000512/2026-52
. .ARNALDO COLI .***.962.411-** .Radioamador .53542.000519/2026-74
. .CALILE CAVALHEIRO .***.364.922-** .Radioamador .53542.000515/2026-96
. .CLARINDO RESSTEL .***.696.831-** .Radioamador .53542.000514/2026-41
. .CONRADO PEREIRA DE LIMA .***.727.281-** .Radioamador .53542.000517/2026-85
. .DANTE CARLOS PLÁ VIGNOLI .***.257.740-** .Radioamador .53542.000518/2026-20
. .DARCIO DE ARRUDA .***.828.471-** .Radioamador .53542.000513/2026-05
. .DONIZETE RUFINO ALVES .***.176.971-** .Radioamador .53542.000520/2026-07
. .EDSON LUIZ SERRANO MAIA .***.586.738-** .Radioamador .53542.000516/2026-31
. .EUSEBIO MANOEL DO ESPIRITO SANTO FILHO .***.601.641-** .Radioamador .53542.000522/2026-98
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